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AJA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8956/2022

Em continuidade ao certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 10/2023, que visa o Registro de
preços para aquisição computadores, monitores e software de antivírus, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, nos termos contidos no Anexo I do instrumento convocatório, ás
OQhOO, do dia trinta e um, do mês de março, do ano de dois mil e vinte e três (2023), conforme pré-
estabelecido na última sessão, ante a avaliação, a qual o Diretor do Departamento de Tecnologia da
Informação se manifesta no tocante a análise técnica dos catálogos e das propostas apresentadas
conforme manifestações tecidas nos autos reuniram-se os membros, ao final nomeado, da Comissão
Permanente de Licitações - COP-DLC 01, instituída pela Portaria n° 517/2022 e alterações nas portarias n°
706/2022 e 714/2022, doravante denominada de Comissão na sala de reuniões do Departamento de
Licitações e Contratos. Em seguida, de acordo com os requisitos pré-estabelecidos no instrumento
convocatório foi procedida diligências nos catálogos decidindo que ficam desclassificadas as empresas:
POSITIVO TECNOLOGIA SA, desclassificada dos Lotes 1 e 2, não comprovou o atendimento do Item 1.5,
"b" e 2.5. "b" do Termo de Referência do Edital, pois em diligência, junto ao site da empresa (documento
anexo aos autos), foi verificada a divergência do catálogo apresentado nos autos ao presente no site, onde
consta a mesma versão "VERSION 1.5", porém com dados divergentes; a empresa GPS TECNOLOGIA E
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA, desclassificada dos Lotes 1 e 2, não declarou em proposta o modelo do
Processador ofertado, não comprovou atendimento dos Itens 1.1. "f e 2.1. "g", , impossibilitando a análise
do produto ofertado. Lote 3, ofereceu produto inferior ao solicitado, não atendendo ao Item 3.2."b"; SPOT
TECNOLOGIA LTDA - EPP, Lote 1. chipset inferior ao solicitado (Item 1.1. "a"). Lote 2, Não atendeu aos
requisitos solicitados no Item 2.17. "a", "c" e "e". Lote 3, ofereceu produto inferior ao solicitado, não
atendendo ao Item 3.2."b", Lotes 4 e 5, o monitor não possui rotação 90°, requerido no Item 4."f e 5.T, Lote
6, Monitor não possui portas USB, requerido no Item 6."i"; INFOARAQUARA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, Lote 1, Chipset oferecido é inferior ao solicitado no Item 1.1."a"; L & M SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Lotes 1 e 2, não apresentou a documentação requerida nos itens 1.17.
"d", "g" e "h". Item 2.17. "d", "h" e "i"; HCR COMERCIAL LTDA, Lote 5, o monitor não possui rotação 90°,
requerido no Item 5."f', procedendo a respectiva classificação para que os autores das propostas
participassem dos lances verbais. Iniciou-se então a fase de lances verbais da Cota Principal:

LOTE 01 i
EMPRESA

PROP.

INICIAL R$

MICROWARE 1.704.000,00 1.699.000,00

ER 2.094.000,00 1.700.000,00 DECLINA

WORKMATE 2.517.000,00 DECLINA

LOTE 02

EMPRESA
PROP.

INICIAL R$

MICROWARE 2.073.900,00 2.068.000,00 2.050.000,00 2.030.000,00 2.010.000,00 1.940.000^00

1.920.000,00 1.900.000,00 1.870.000,00 1.840.000,00 1.830.000,00 1.820.000,00 \
ER 2.094.000,00 2.070.000,00 2.060.000,00 2.040.000,00 2.020.000,00 2.000.0QO,Oír'

1.930.000.00 1.910.000,00 1.890.000,00 1.850.000,00 1.838.000,00 1.828.000,00 DECLINA \
WORKMATE 2.634.000,00 DECLINA

Procedida á decisão, foi pela Sra. Pregoeira indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Ato contínuo, passou
então a Pregoeira para a fase de lances da cota Reservada:
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LOTE 03

EMPRESA
PROP.

INICIAL R$

yNORmfKTE 279.400,00 266.840,00 NEGOCIADO

LOTE 04

EMPRESA
PROP.

INICIAL R$

HCR 150.000,00 8/ REP.

WORKMATE 172.000,00 172.000,00 149.990,00 M.O.

INFO 194.200,00 194.200,00 DECLINA

LOTE 05

EMPRESA
PROP.

INICIAL RS

WORKMATE 97.000,00 96.780,00 96.500,00 96.250,00 96.000,00 95.800,00

95.650,00 95.400,00 95.150,00 94.700,00 94.450,00 94.000,00 93.500,00

93.000,00 92.000,00 DECLINA

INFO 117.800,00 96.800,00 96.600,00 96.300,00 96.050,00 95.850,00

95.700,00 95.450,00 95.200,00 94.800,00 94.500,00 94.300,00 93.800,00

93.200,00 92.200,00 91.800,00 91.500,00 91.200,00 91.000,00 90.800,00

90.500,00 90.300,00 90.000,00 89.800.00 89.600,00 89.150,00 88.900,00

88,600,00 88.400,00 88.000,00 87.800,00 87.500,00 87.300,00 M.O.

GPS 125.000,00 96.900,00 96.700,00 96.400,00 96.100,00 95.900,00

95.750,00 95.500,00 95.300,00 94.900,00 94.600,00 94,330,00 93.900,00

93.300,00 92.950,00 91.900,00 91.700,00 91.300,00 91.100,00 90.900,00

90.700,00 90.400,00 90.200,00 89.900,00 89.700,00 89.200,00 89.000,00

63.700,00 88.500,00 88.300,00 87.900,00 87.700,00 87.400,00 DECLINA

LOTE 06

EMPRESA
PROP.

INICIAL R$

HCR 66.300,00 S/REP.

WORKMATE 75.450,00 66.299,00 M.OFERTA

INFO 85.680,00 DECLINA

LOTE 07 \r
EMPRESA

PROP.

INICIAL RS q
SPOT 105.000,00 104.000,00 103.000,00 98.000,00 DECLINA \
GPS 105.000,00 104.800,00 103.700,00 99.000,00 97.800,00 97.600,00

97.400,00 97.200,00 96.900,00 96.400,00 96.200,00 95.900,00 95.300,00

94.900,00 94.700,00 94.400,00 93.000,00 92.800,00 92,300,00 91.900,00

91.300,00 90.000,00 89.800,00 89.400,00 89.200,00 88.200,00 88.000,00
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87.300,00 87.100,00 86.900,00 85.900,00 85.200,00 84.000,00 83.200,00

82.900,00 82.700,00 82.500,00 81.900,00 81.500,00 81.200,00 80.900,00

80.700,00 80,400,00 DECLINA

TOTALWARE 109.200,00 14.930,00 103.900,00 100.000,00 97.900,00 97.700,00

97.500,00 97.300,00 97.000,00 96.500,00 96.300,00 96.000,00 95.400,00

95.000,00 94.800,00 94.500,00 94.200,00 92.900,00 92.500,00 92.100,00

91500,00 91.200,00 89.900,00 89.500,00 89.300,00 89.000,00 88.100,00

87.500,00 87.200,00 87.000,00 86.000,00 85.500,00 85.100,00 83.500,00

83.000.00 82.800,00 82.600,00 82.000,00 81.700,00 81.300,00 81.000,00

80.800,00 80.500,00 78.995,00 M.O.

HCR 182.000,00 S/REP.

Encerrada a fase de lances e examinada a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado nas
estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade das propostas. Foi pela
Sra, Pregoeira indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, o mesmo disse que
não, sendo considerada vencedora da fase de lance, como abaixo:

LOTES EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LIDA 1.699.000,00

02 MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 1.820.000,00

03 WORKMATE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 266.840,00

04 WORKMATE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 149.990,00

05 INFOARAQUARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 87.300,00

06 WORKMATE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 66.299,00

07 TOTALWARE SISTEMAS E REDES LTDA 78.995,00

Procedida à decisão, foi pela Sra. Pregoeira indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então o Sra.
Pregoeira para a fase de habilitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "habilitação", das
proponentes. Após análise da documentação, a Sra. Pregoeira, constatou que todas as empresas
atenderam na íntegra o solicitado no Edital, sendo consideradas habilitadas no certame. Indagado aos
representantes se havia alguma observação a ser feita, o representante da empresa POSITIVO
TECNOLOGIA SA, manifestou a intenção de interpor recurso contra sua desclassificação nos Lotes 1 e 2,
pois alegando que os produtos ofertados atendem as especificações. Diante dos fatos, a Sra. Pregoeira,
concedeu o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição das razões recursais, sendo concedido me
prazo para as contrarrazões, nos termos do Item 9.1 do Edital. Concluído os trabalhos foi encerradâ
sessão, tendo a Comissão, agradecido à participação dos licitantes. Nada mais. lido e achado conforme, vá
devidamente assinado pelos presentes.

Ednela Jorge de Oliveira
\ Pregoeira
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Fernando Gonçalves Maciel
Equipe de Apoio

Roberto Marques
Diretor de Tecnologia da Informação
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Jose Petóirá Costa Filho
Equipe de Apoio

"hl
' Adrtel Mackbviak'

Equipe de Apoio

LICITANTES:

HCR COMERCIAL LTDA

L & M SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

WORl^MATEIiOMÉRC OS LTDA ■ EPP

POSTVO

GPS TECNOLOGIA E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA

T0TALW5iíl?E SISTEMAS-E-fÍEDES LTDA

SPOT TECNOLOGIA LTDA - EPP

INFOARAQUARA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA


